
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

 
  

SOBRE: o Projeto de Lei nº 073/2024, de autoria do Nobre Edil Ítalo Gabriel Moreira, 
que “Altera a Lei nº 4438, de 16 de novembro de 1993, que dispõe sobre a instituição 
de loteamentos fechados no Município de Sorocaba, para incluir disposições sobre a 
instalação de mercados expressos ou minimercados em loteamentos residenciais, e 
dá outras providências”. 
 
 

                                        Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sorocaba, indico para Relator deste Projeto o Nobre Vereador João 
Donizeti Silvestre, que deverá observar o § 1º devendo emitir seu parecer conforme 
os § § 2º e 3º do mesmo artigo. 
 

   
S/C., 22 de março de 2024. 

 
 
 
 
HÉLIO APARECIDO DE GODOY 

Presidente da Comissão 
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